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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº _159_____/2024
Moção de congratulações a Cia Clandestinos por celebrar 11 anos de dedicação a arte em Uruguaiana. 
Documento ____
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor  à Cia Clandestinos por celebrar 11 anos de dedicação a arte em Uruguaiana. 

JUSTIFICATIVA
Fundada em 21 de abril de, a Cia Clandestinos tem sido uma fonte inestimável de enriquecimento cultural, levando performances inspiradoras e emocionantes aos corações de nossa cidade. Ao longo dos anos, a companhia tem se destacado não apenas pela excelência artística, mas também pela sua missão inabalável de promover a cultura em todos os cantos de Uruguaiana. 

Neste momento especial, gostaríamos de expressar nossa profunda gratidão à Cia Clandestinos por seus esforços incessantes em prol da arte e da cultura. Que esses 11 anos sejam apenas o prelúdio de uma jornada contínua de sucesso e realização.

Que a Cia Clandestinos continue a brilhar como um farol de criatividade, inspiração e excelência artística em nossa comunidade, iluminando o caminho para um futuro ainda mais brilhante e culturalmente enriquecido para todos os uruguaianenses.

Parabéns por esta conquista notável!

Uruguaiana, 21 de abril de 2024. 

Vereador Marcelo Lemos
Bancada do PDT 
xxx/cmu/gabXXX

